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resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar a aplicação da 
penalidade de sUsPeNsÃo pelo prazo de 08 (oito) dias em face do ser-
vidor H.K.M.l. (M.f: 5946256), por infração arts. 177, vi e art. 178, Xiv 
c/c art. 189, caput, do rJU, todos da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa; 
coNvertida eM MUlta à Base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício de 
suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994;
Art. 2º - Oficiar e encaminhar os autos completos à Procuradoria-Geral 
do estado, acerca do procedimento de reparação de danos causados ao 
erário pelo servidor público, com esteio no art.126, da lei ordinária nº 
8.972/2020.
art. 3º- após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
decisão e Portaria à diretoria de Gestão de Pessoas, para registro no as-
sentamentos funcionais do servidor.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813696
Portaria Nº 0795/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de junho de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
6216/2021-cGP/seaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do servidor H.K.M.l. (M.f: 5946256), referente às avarias 
detectadas no veículo vW voYaGe, placa QdQ 6746, por supostos indícios 
de materialidade e autoria em eventuais inobservâncias aos deveres fun-
cionais, recaindo, em abstrato, nos arts. 177, vi e art. 178, Xiv c/c art. 
189, do rJU, conforme decisão da sindicância administrativa investigativa 
nº 5827/2021.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela aplicação da penalidade de sUsPeNsÃo por 04 (quatro) 
dias em face do servidor H.K.M.l. (M.f: 5946256), por infração aos arts. 
177, vi e art. 178, Xiv c/c art. 189, do rJU, com conversão em multa à 
base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remunera-
ção, permanecendo o servidor em exercício de suas atribuições, com fulcro 
no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994;
coNsideraNdo que durante a instrução a comissão sindicante entendeu 
pela comprovação de responsabilidade funcional, devendo o acusado pro-
mover o ressarcimento de valores pagos pela seaP/Pa;
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar a aplicação da 
penalidade de sUsPeNsÃo pelo prazo de 04 (quatro) dias em face do ser-
vidor H.K.M.l. (M.f: 5946256), por infração arts. 177, vi e art. 178, Xiv 
c/c art. 189, caput, do rJU, todos da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa; 
coNvertida eM MUlta à Base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício de 
suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994;
Art. 2º - Oficiar e encaminhar os autos completos à Procuradoria-Geral 
do estado, acerca do procedimento de reparação de danos causados ao 
erário pelo servidor público, com esteio no art.126, da lei ordinária nº 
8.972/2020.
art. 3º- após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
decisão e Portaria à diretoria de Gestão de Pessoas, para registro no as-
sentamentos funcionais do servidor.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813693
Portaria Nº 0801/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 09 de junho de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo Disciplinar Simplifi-
cado nº 6271/2021-cGP/seaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor l.s.M. (M.f.: 5957843), agente peniten-
ciário, referente ao acúmulo ilegal de dois cargos públicos pelo servidor em 
comento, quais sejam de Guarda Municipal na Prefeitura do Município de 
Baião/Pa e o outro de agente penitenciário nesta secretaria de administra-
ção Penitenciária. o servidor infringiu, em tese, os arts. 191, § 2º, da lei 
nº 9.230/2021 c/c art. 177, i, vi, art. 178, i e v, art. 189 e art. 190, iv, X, 
XXii e Xiii, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
coNsideraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, verificou que houve o encerramento do vínculo funcional 
do servidor l.s.M. (M.f.: 5957843), durante a instrução do feito, pugnando 
pelo arQUivaMeNto Por Perda de oBJeto, e, em caso de retorno do ex-
servidor ao quadro funcional recomendou que seja dado prosseguimento 
deste Processo administrativo disciplinar e a devida comunicação desta 
corretiva, nos termos da portaria 863/2019/cGP/sUsiPe;
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arQUivaMeNto 
Por Perda de oBJeto em face do ex-servidor l.s.M. (M.f.: 5957843), e, 
em caso de retorno do citado ex-servidor, após a devida comunicação da 
diretoria de Gestão de Pessoas, que seja dada continuidade da instrução 
deste Processo administrativo Disciplinar Simplificado n° 6271/2021, nos 
termos da portaria 863/2019-cGP/sUsiPe;
art. 2º - encaminhar relatório conclusivo e a decisão à diretoria de Gestão 
de Pessoas- dGP, para registro nos assentamentos funcionais do servidor
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813684

Portaria Nº 0797/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de junho de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
6178/2021-cGP/seaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional dos servidores J.G.P. (M.f.: 5630940), e W.J.v.o. (M.f.: 
57174326), ambos coordenadores, por suposta liberação de comemoração 
do aniversário do interno eGNer liMa de soUZa (iNfoPeN 219502), nas 
dependências do centro  de  triagem Masculina de santarém- ctMs e so-
bre suposta liberação de entrada de genitora e do sobrinho (menos idade) 
para o aniversário do supracitado interno, sendo um dia fora de visitação. 
os servidores infringiram, em tese, os art.177, iv e vi c/c art. 189, caput, 
todos da lei estadual nº 5.810/1994-rJU, conforme relatório de diligência 
nº 077/2021-cGP/seaP, de 26/06/2021;
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão por 12 (doze) 
dias em face do servidor J.G.P. (M.f.: 5630940), por omissão ao tomar 
conhecimento de entrada de familiares do interno eGNer liMa de soUZa 
(iNfoPeN 219502), por infração aos art. 177, vi, art. 178, v e art. 189, 
caput, todos da lei estadual nº 5.810/1994-rJU, com conversão em multa 
à base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remunera-
ção, permanecendo o servidor em exercício de suas atribuições, com fulcro 
no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994;
coNsideraNdo o término do vínculo funcional do servidor W.J.v.o. (M.f.: 
57174326), a comissão sindicante recomendou o arquivamento por perda 
de objeto, e, em caso de retorno do servidor ao quadro funcional, esta 
corregedoria deverá ser comunicada para a continuidade da instrução pro-
cessual, conforme previsão na Portaria Nº 863/2019-cGP/sUsiPe, doe 
n° 34.038 de 19/11/2019;
resolve:
art. 1º - acatar o relatório conclusivo e deterMiNar a aplicação da pe-
nalidade de sUsPeNsÃo pelo prazo de 12 (doze) dias em face do servidor 
J.G.P. (M.f.: 5630940), por omissão ao tomar conhecimento de entrada 
de parentes do interno eGNer liMa de soUZa (iNfoPeN 219502), por 
infração art. 177, vi, art. 178, v e art. 189, caput, todos da lei estadual 
nº 5.810/1994-rJU; coNvertida eM MUlta à Base de 50% (cinquenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o ser-
vidor em exercício de suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3°, da lei 
5.810/1994; Bem como, o arQUivaMeNto Por Perda de oBJeto em 
relação ao ex-servidor W.J.v.o. (M.f.: 57174326), e, caso de retorno des-
te ao quadro funcional, esta corregedoria deverá ser comunicada para a 
continuidade da instrução processual, conforme previsão na Portaria Nº 
863/2019-cGP/sUsiPe, doe n° 34.038 de 19/11/2019;
art. 2º - após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusi-
vo, decisão e Portaria à diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos 
assentamentos funcionais dos servidores.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813689
Portaria Nº 0733/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de maio de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6669/2022-cGP/seaP, objetivando apurar suposta agressão física à PPl 
adriaNo de soUsa oliveira (iNfoPeN 75503), custodiado na cen-
tral de triagem Masculina iii-ctM iii, conforme termo de denúncia nº 
001/2022-cGP/seaP, de 12/01/2022;
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e mate-
rialidade, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar 
em face dos servidores v.e.s.l. (M.f.: 5943031), agente penitenciário e 
a.c.a.f. (M.f.: 5947767), diretor, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional referente às supostas agressões contra interno 
da central de triagem de Metropolitana iii, com fulcro no art. 177, vi e art. 
189, caput e art.190, vii, todos da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar a iNstaUraÇÃo 
de Processo adMiNsitrativo disciPliNar em desfavor dos servidores 
v.e.s.l. (M.f.: 5943031), agente penitenciário e a.c.a.f. (M.f.: 5947767), 
diretor, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional 
referente à suposta agressão contra à PPl adriaNo de soUsa oliveira 
(iNfoPeN 75503), custodiado na central de triagem de Metropolitana iii
-ctM iii. os servidores incorreram em falta grave, infringindo os arts. 177, 
vi e art. 189, caput e art.190, vii, todos da lei estadual nº 5.810/1994-
rJU/Pa;
art. 2º - encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para a diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 813678
Portaria Nº 0802/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 09 de junho de 2022.
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
5585/2020-cGP/seaP, objetivando apurar suposta inércia administrativa, 
falta de planejamento ou má gestão de recursos públicos no que tange 
à contratação emergencial de empresa especializada na prestação de 
serviço de lotação de ônibus, até a conclusão do processo licitatório nº 
2020/317789, para o mesmo objeto;


